
@âman lfilun:icip;al de Éldorado
ESTADO DE MÁTO GROSSO DO SUL

neuçÃo Dos NouEs cADASTRADoS E Avrso DA DATA Do
soRTEro DA suBcomrssÃo

A Câmara Municipal de Eldorado-MS toma público, para
conhecimento dos interessados, que tará realizar, no dia 09 de junho de 2022, às
08:00 (oito horas), na sala de licitaÉo da Câmara Municipal, na Rua lrmã Aristela, no

800, centro, a sessão pública para sorteio dos profissionais que irâo compor a
Subcomissão Técnica que irá proceder à analise e o julgamento das propostas
técnicas a serem apresentadas no âmbito da Tomada de Preço n" 00112022, que
tem por objeto a contrataÉo de agência paÍa prestaÉo de serviços de publicidade.

S ue abaixo rela dos inscritos cadastrados:

Nos termos do § 50 do artigo 10 da Lei Federal no 12.23212010, até
48 (quarenta e oito) horas antes da sessáo pública destinada ao sorteio qualquer
interessado podeÉ impugnar pessoÍl integrante das relaçôes acima, mediante
fundamentos jurídicos plausíveis. As impugnaçÕes deveráo ser protocoladas na
Câmara Municipal de EUorado, onde também poderão ser obtidos maiores
esclarecimentos.

Eldorado-MS, 30 de maio de2022.

5ba.

Doralice Lopes
Presidente da Comissáo Permanente de Licitaçáo
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Nome Vínculo Funcional
Evaldo Sergio de Souza Não
Osmar Soares Fuzario Não
José Fernando de Amorin Não
Dieimisson Torres Não

Não
NãoRodrigo Cesar Jaquinta
NãoWilson Soares dos Reis
NãoNatal Jorge Filho

Benedito Aparecido Valdevino Náo
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vedada a conversão de tempo especial em comum.
Art. 60 Para fins de concessão de benefícios previdenciários, para os servidores detentores de cargos

acumuláveis na forma da Constituição Federal, artigo 37 inciso XVI, onde existirem contribuiçôes feitas ao Regime
Geral de Previdência Social, cuja certidão de Tempo de Contribuição, considerar "ZERADASl, tempo de contribuição sob
a alegação de concomitáncia, será contada separildamente, para cada cargo pelo IIIUNICIPIO DE ELDORADO/MS,
desde que se comprovem derivar do exercício de cargos acumuláveis, preferencialmente, mediante prova documental
como teÍno de posse, holerites, folha de frequência e comprovantes de recolhimento das contribuições na forma da
legislação, conforme garante o §2o, artigo 60 da Emenda Constitucional Estadual no 82l2019.
Art. 7o A alíquota de contribuição devida pelos servidores segurôdos do IÍ{STITUTo D€ PREVIDÊÍ{CIA socIAL
DOS SERVIDORES UrICIPÂIS DE ELIX)RÂDO/MS - ELDORADO-PREV para o custeio do regime próprio de
previdência, até demonstração em contrário pelo plano de custeio, será de 14ryo (catorze por cento), que incidirá sobre
as parcelas previstas como salário de contribuição na legislação vigente.

Parágralo único - incidirá o mesmo percentual previsto no caput, sobre a parcelas dos benefícios dê
aposentadoria e pensão que superem o limite máximo estabelecido para os beneficios do Regime Geral de Previdência.

Art.80 Lei municipal regulamêntará, no que couber, o disposto nesta Lei Complementar, para seu fiel
cumprimento, e as demais alterâçôes promovidas pela Emenda Constitucional no 103/2019, em especial quanto aos
proventos das aposentadorias previstos nesta lei complementar e as regras de transição.

AÊ.90 Revogam-se todas as disposições contrárias às alterações constantes nesta Lei Complementar e
na Emenda Constitucional no 103/2019.

ParágraÍo único. Ficam resguardados os direitos adquiridos as pensôes por morte, aposentadorias e

ao abono permanência, nos cítérios estabelecidos pelâ lei vigente à época do preenchimento dos.equisitos para sua
concessão, conforme regulamentará a Lei Complementar Municipal no 078/2013 e suas alterações posteriores.

AÉ. lO As disposições prevístas nesta Lei Complementar entram em vigor na data de sua publicação,

Paço Municipal José Antônio loaquim Caseiro, aos 27 dias do mês de maio do ano de 2022.

Aguinaldo dos Santos
Prefeito Municipal

Matéria enviada por Ivete Brandão de Oliveira

cÂÍ{ARÂ iíU ICIPAL DE ELDORADO-I,IS

avrso DE RE[FrcAçÃo Do EDTTAL DE TO]IADÂ DE PREçO ÍIo OO1í2O22
pRocEsso ADltrÍ{rsrRÂTwo Í{o oo2l2o22 - 'TÉcÍ{rcl e rneço"

A Câmara Municipal de Vereadores de Eldorado-Ms, Através da Presidente da Comissão Permanente de Licitação,
toma público aos interessados, a EXCLUSAO DA LETRA "a" do SUBITEH '3.3 REFEREITE AO ITEltl
3 DO CREDENCIAI.IENTO E PÂRTICIPAçÃO " dO EditAI dE IiCitAçãO MOdAIidAdE TOMADA DE PREçO NO

OOI/2O22. O edital retificado e seus anexos poderão ser solicitados pelo endereço de e-mail: camâraeldorado@
camaraeldorado.ms.gov.br ou no site https://www.camaraeldorado.ms.gov.brllicitâcoês/. Os demais itens
e subitens do citado Edital permanecem inalterados.
Eldorado-Ms, 27 de Maio de 2022.

Doralice Lop€s
Presidente Comissão Permanente de Licitação

Matéria enviada por Osmir Aparecido lovedi

GÃ ANA TiU]IICIPAL DE ELDORAD(>TS
neuçÃo Dos Í{oHEs caDAsTRADos E avrso DA DÂTA Do soRTEro DA SUBCOlrrssÃo

A Câmara Municipal de Eldorado-Ms torna público, pard conhecimento dos interessados, que fará realizar, no dia 09 de
junho de 2022, às 08:00 (oito horas), na sala de licitação da Câmara Municipal, na Rua Irmã Aristela, no 800, centro,
a sessão pública para sorteio dos profissionais que irão compor a Subcomissão Técnica que irá proceder à analise e o
julgamento das propostas técnicas a se.em apresentadas no âmbito da Tomada de Preço no OOll2O22, que tem por
objeto a contrdtação de agência para prestação de serviços de publicidade,

Segue abaixo relação dos inscritos cadastrados:

Evàldo Sêrgiô de Sôuza
Osmá. Sôàê Fú7ârir
,o§ê aêmaôdô dê Áhônn

oovrs oà.iel ÍereiÉ
Rod.igo C6a.làqui.ta
WÍson SGres dos Reis

Não
Não
NãO
NãO
llão
NàO
Não
NãO

Nos termos do § 50 do artigo 10 da Lei Federal nó 72-232/2010, até 48 (quarenta e oito) horas antes da sessão
pública destinada ao sodeio qualquer interessado poderá impugnar pessoa integrante das relações acima, mediante
fundamentos jurídicos plausíveis. * 

'-Orn"..r;-.;;a*::f:-Trf.rotocoladas 
na Câmard Muoicipal de Eldorado, onde
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Segunda-feira, 30 dê maio de 2022

também poderão ser obtidos maiores esclarecimentos.
Eldorado-Ms, 30 de maio de 2022.

-\)

Doralice Lopes
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Matéria enviada por Osmir Aparecido lovedi

Departamento de Recursos Humanos
PORTARIA NO O5O/2022

-CONCEDE UCENÇA-PRÊMIO A SERVIDORA QUE ESPECIF|CA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

Prefeito Municipal de Eldorado, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
I - Conceder Licença de Seis t4eses a título de Prêmio por Assiduidade a servidora STELAMARIS BÂLTÂZÂR iIILANI,
ocupante do cargo efetivo de FONOAUDIOLOGO, símbolo SAU-13, sem prejuízo da remuneração do referido cargo,
com fulcro no artigo 117, da Lei Complementar Municipal no 059/2071de 23 de setembro de 2011.
II - A licença de que se trata o inciso anterior correspondente ao período de efetivo exercício de 73112/2071 à
13/1212021, tendo início em 27/O5/2O22 e término em 27/1U2022.
uI - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ou por anxação, revogãdas as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ELDORADO, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, AOS VINTE E SETE DIAS DO
MÊs DE MAIo DE DOIS MIL E VIÍ{TE E DOIS.

AGUINÂLDO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Matéria enviada por Eliane Claudia da Silva Rolin
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ADJUOICAçÃO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIÂL O 051/2022

Em face ao julgamento e classificação das propostas constantes da Ata de Julgamento do Processo de Licitação
Pública, modalidade Pregão Presencial no O5f12022, que tem por objeto a Seleção de ProPosta mais
vantajosa para o Município visando a contratação de empresa especializada na prestação de serviços
de boiracharia nos veículos de pequeno, médio e grande poÉe da íÍota do serviço Autônomo de Água
e Esgoto de sáo Gabriel do oêste - ItlS - SAAE, por um período de 12 (doze) meses: ADJUDICO o objeto
do referido Pregão Presencial a favor da empresa: ERNANI PÂULO BARÍH & CIA LTDA EPP para os Lotes 001
e 002 com valor total de R$ 56.000,00 (Cinquenta e seis mil reais).
são Gabriel do Oeste - f4s, 27de maio de 2022.

Ronilso Freitas Brandão
Pregoêiro

Câmara ilunicipal de Eldorado

AVISO DE REÍIFICAçÃO DO EDTTAL DE TOiIADA DE PREçO NO OO1/2O22
PROCESSO ADMI TSTRATIVO NO OO2l2022 - 'TÉCÍ{ICÂ E PREçO'

A Câmara Municipal de Vereadores de Eldorado-Ms, Através da Presidente da Comissão Permanente de

Licitação, torna pÚblico aos interessados, ô ExcLUsÃo DA LETRA "a" do SUBITEI.I "3.3 REFERENTE AO

rTEM 3 DO CREDENCTAMEÍ{TO E PARTICTPÂçÃO" do Edital de licitação modalidade ToMADA DE PREçO No

ooll2,22. O edital rêtificado e seus anexos poderão ser solicitados pelo enderêço de e-mail: caltrallelllgraÍlo(!
câmaraeldorado-ms.gov-br ou no site https: / /www.camaraeldorado.ms.gov-br/ licitacoes /, Os demais
itens e subitens do citado Edital permanecem inalterados.
Eldorado-Ms, 27 de Maio de 2022.

Doralice Lopês
Presidente Comissão Permanente de Licitação

RELAçÃO DOS XOrES CÂDASTRADOS E AVISO DA DATA DO SORTETO DÂ SUBCOÍLTSSÃO

A câmara Municipal de Eldorado-Ms torna público, parâ conhecimento dos interessados, que fará realizar, no

dia 09 de junho de 2022, às 08:00 (oito horas), na sala de licitação da Câmara Municipal, na Rua Irmã Aristela,
no 800, centro, a sessão pública para sorteio dos profissionais que irão compor a Subcomissão Técnica que irá
proceder à analise e o julgamento das propostas técnicas a serem apresentadas no âmbito da Tomada de Preço

no OOI/2O22, que tem por objeto a contratação de agência para prestação de serviços de publicidade.

Segue abaixo relação dos inscritos cadastrados:

Nome vínculo Funcional
Evaldo Sergio dê Souza Nâo

Osmar Soares Fuzario Não

losé Fernando de Amorin Não

Dieimisson Torres Não

Clovis Daniel Têxeira Não

Rodrigo Cesar Jaquinta Não

wilson Soares dos Reis Não

Natal lorge Filho Não

Benedito Aparecido Valdevino Não

Nos termos do § 5o do artigo 10 da Lei Federal no 72.232/2070, até 48 (quarenta e oito) horas antes da
sessão pública destinada ao sorteio qualquer interessado poderá impugnar pessoa integrante das relações acima,
mediante fundamentos jurídicos plausíveis. As impugnações deverão ser protocoladas na Câmam Municipal de
Eldorado, onde também poderão ser obtidos maiores esclarecimentos.

Eldorado-Ms, 30 de maio de 2022.

DoÍalice Lopes
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

GOVERNO
DO ESÍADO
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